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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.0 178/2021. 
De 02 de setembro de 2021. 

SÚMULA: Designa servidora pública municipal 
para o exercício de função de chefia, conforme 
especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 43.412/2021: 

RESOLVE 

Art. 1° Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício da função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) Matrícula Função Designação 
Servidor(a) a partir de: 

Coordenação e 
Luciane Milani 351.100 Assessoria 1 - 01/09/2021 

Administração 1 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar 
o Secretário Municipal, e Diretores; Acompanhar, organizar protocolo Flay da 
Secretaria e do Secretário; Arquivamento de documentos e correspondências; 
Acompanhamento e monitoramento de cadastros; Atendimento telefônico e ao 
público, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal; Elaboração, redação 
e digitação de comunicações internas/externas e outros documentos; Elaboração de 
Minutas de contrato e Termo de referências; Controle de estoque Secretaria/GM, 
realizando o acompanhamento/levantamento de quantidades; Efetuar semanalmente 
o pedido de entrega de materiais, para a Guarda Municipal, através do Sistema de 
Estoque do Almoxarifado Central; Efetuar o levantamento de quantidades de 
materiais, cálculos para compras anuais: Elaboração dos processos de abertura de 
licitações e dispensas de licitação da Secretaria e Guarda Municipal: Levantamento 
de orçamentos, a fim de obter uma média de mercado, para as aquisições da 
Secretaria, nos processos licitatórios; Fiscalizar contratos, controle dos prazos de 
vencimento de Contrato e Aditivos; verificar prestação dos serviços e/ou entrega de 
materiais: Atendimento e negociação com fornecedores, incluindo prazos e formas 
de fornecimento; e tipos de materiais disponíveis, para também realizar o pedido de 
compras; Despacho/Encaminhamento de processos Administrativos; Realização de 
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prestação de contas; Recebimento, Atesto e encaminhamento de notas fiscais; 
Controle do Orçamento Anual e de gastos: Levantamento para a criação da LOA 
(Leis Orçamentárias Anual) e LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias). 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições 
em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 02 de setembro de 2021 . 

Prefeito Municipal 
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